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MINISTÉRIO PúBLICO - LISTA DE ANTIGtJIDADE - RE
CLAMAÇÃO 

- A Lei n.o 116, de 1947, ao regular a carreira do Minis
tério Público do Distrito Federal, estabeleceu processo ad
ministrativo contraditório para as recla'm4ções de antigüidade. 

- O Promotor Público que teve ciência da lista de an
tigüidade e não rt,tlamou, na época própria, não poderá fa
zê-lo posteriormente. 

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA E NEGóCIOS INTERIORES 

PROCESSO N .0 2. 190-53 

Osvaldo Soares Monteiro e outros, 
Promotores Públicos da Justiça do Dis
trito Federal, pedem reconsideração do 
despacho ministerial que deu provimen
to ao recurso de Ernani de Sousa Reis, 
sôbre contagem de antiguidade de clas
se no Ministério Público do Distrito Fe
deral. 

1. Admiti o pedido de reconsidera
ção de fls. 48~ por apresentado no pra
zo do art. 169, n.o 11, do E. F. P. A 
primeira decisão de que fala o art. 166 
do E. F. P. não é a decisão de primeira 
instância administrativa, mas a deci
são a reconsiderar, como ressalta o pa
recer de fls. 481; no texto, a primeira 
decisão é aquela a reconsiderar, e a se
gunda a que reconsidera, ou não, a pri
meira. No caso, a decisão a reconside
rar é a primeira, aliás, contrária aos 
requerentes, pois tôdas as demais, em 
ambos os processos, lhes foram favo
ráveis. 

2. A Constituição, no seu título 111, 
determinou fôsse organizado em car
reira o Ministério Público e a lei nú
mero 116, de 1947, a estabeleceu no Mi
nistério Público do Distrito Federal. 
Sendo até então isolados os cargos, teve 
que regular na carreira criada, o 
cômputo do tempo de antiguidade que 
nêles tinham os membros do Ministé
rio Público. Podia ter adotado o cri
tério de não levar em conta o passa
do; entendeu, porém, o legislador ser 

mais justo, contemplar com o maXlmo 
o tempo de serviço anterior à criação 
da carreira. 

Assim, o art. 11 da lei n.o 116, dis
pôs que a antiguidade, para promoção, 
seria apurada pelo tempo de serviço na 
classe. Quanto ao tempo de serviço an
terior à criação das classes (isto é, da 
carreira), mandou se computasse (ar
tigo 11, § 1.0) o "tempo de efetivo exer
cício em cargos da mesma categoria" 
no quadro do Ministério Público do 
Distrito Federal e (o que põe em maior 
relêvo o pensamento de aproveitar in
tegralmente o tempo de serviço trazido 
de fora da nova carreira) mandou in
cluir, art. 11, § 2.0 , até mesmo o tempo 
de serviço exercido, no Distrito Federal 
ou nos Territórios, em qualquer outro 
quadro ou função de Ministério PÚ
blico. 

3. Daí, naturalmente, o proviment{ 
dado pela Procuradoria Geral e manti
do, em recurso, pelo então titular da 
pasta da Justiça, à reclamação inter
posta então pelos Drs. 12.0 e 26.0 Pro
motores Públicos, a fim de lograr a in
clusão na l·espectiva antiguidade na 
classe de Promotores Públicos, do tempo 
de "efetivo exercício" anterior à carrei
ra, em cargos dessa categoria, como in
terinos ou promotores substitutos até 
à vigência do decreto-lei n.o 8.527, de 
31-12-45. 

• NOTA DA RED.: O despacho anterior está publicado na Revista de Direito 
Administrativo, vol. 34, pág. 374. 
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4. As decisões da Procuradoria Ge
ral e, neste Ministério, os pareceres dos 
Srs. Consultor Jurídico e Assistente Ju
rídico (fls. 31, 40 e 45 do processo de 
1948), nos quais se apoiou a decisão 
ministerial de 24 de fevereiro de 1949 
(fls. 53 v. do Proc. de 1948), deixa
ram suficientemente demonstrado: 

a) que o promotor público interino 
tem ., efetivo exercício" do cargo, de mo
do que, nos têrmos do art. 11, § 1.0, 
da lei n.O 116, êsse tempo de efetivo 
exercício como interino (que não se COil

funde com o tempo de efetivo exercí
cio como promotor público efetivo) de
via ser contado na classe de promotor 
público efetivo; 

b) que, igualmente, era computável 
o tempo de "efetivo exercício" como pro
motor substituto antes do decreto-lei nú
mero 8.527, de 1945, por isso que até 
então os promotores substitutos, sem 
funções permanentes nem vencimentos 
próprios constituiam apenas um grupo 
de bacharéis previamente nomeados a 
fim de nêles recaírem as designações 
de Procurador Geral para o efetivo exer
cício das Promotorias Públicas, de acôr
do com o decreto-lei n.o 2.035, de 1940. 
Esta situação não se modificou, jurl
di·~amente, pelo art. 94, e seu parágrafo 
único, do decreto-lei n.O 4.219, de 1942, 
que continuou a fazer depender de de
signação do Procurador Geral a remu
neração e o exercício de funções dêsses 
substitutos. A categoria de promotores 
substitutos, tal como passou a constituir 
eiasse da nova carreira, só foi criada 
(com o padrão M) pelo decreto-lei nú
mero 8.527, art. 420, sendo nela man
dados aproveitar, pelo art. 433, § 2.0, 
os antigos substitutos (parecer a fls. 
52 do proc. 21.257-48); 

c) finalmente, que o art. 11 e seus 
parágrafos, da lei n.o 116 são auto-sufi
cientes, não autorizando, assim, para 
sua aplicação, recurso de legislação su
pletiva; tendo o art. 11, § 1.0, da lei nú
mero 116 mandado contar todo o tempo 
de "efetivo exercício" no cargo de Pro
motor Público, sem distinguir entre 
"efetivo exercício" como promotor inte
rino e como promotor efetivo, mandou, 

ipso facto, computar tanto um como 
outro tempo, o que desautorizava recor
rer-se supletivamente ao art. 51, § 1.0, 
do E. F. P. então vigente. 

5. Forçoso é reconhecer que, basea
da nesses pareceres, a decisão ministe
rial de 1949, confirmativa da proferida 
pela Procuradoria Geral, se ateve a per
filhar interpretação e aplicação da lei 
n.o 116 mais de acôrdo com os seus tex
tos e seu espírito, sem negar qua1quer 
tese legal. 

A distinção entre decisão contra legem 
e decisão interpretativa está consagra
da em nosso direito, senão desde o co
nhecido texto das Ordenações relativo 
à ação rescisória, pelo menos, como se 
lembra em arrazoado junto aos autos, 
pela jurisprudência do egrégio Supre
mo Tribunal Federal, ao deixar de to
mar conhecimento de recursos extraor
dinários fundados na letra a do artigo 
101, lU, da Constituição, quando a de
cisão recorrida se limita a adotar de
terminada interpretação de normas le
gais. 

Não só tôdas as autoridades, que se 
pronunciaram no processo de 1948, se 
inclinaram pela interpretação afinal 
acolhida na decisão ministerial de 1949, 
como a opinião da quase unanimidade 
dos que apreciaram a reclamação de 
1952, do Dr. 9.0 Promotor Público, foi 
em apoio da referida interpretação. O 
único parecer discrepante, no processo 
2.190, como se vê do seu conjunto, se 
estendeu em dar as razões de sua pre
ferência por outra interpretação. 

7. A decisão ministerial de 1949 não 
é, pois, uma decisão nula por ilegali
dade; apenas interpretou as disposições 
legais a aplicar. 

8. Os requerentes da reconsideração, 
por outro lado, alegam que a decisão 
ministerial de 1953, objeto da reconsi
deração pedida, não podia ter conhe
cido da reclamaçfto do Dr. 9.0 Promo
tor Público. 

Examinando-se o processo de 1948, 
verifica-se que êle se originou de re
clamação dos então 12.° e 26.° Promu 
tores Públicos contra a primeira lista 
de antiguidade, reclamação que visava 
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a fazer incluir na antiguidade dos Pro
motores Públicos o mesmo tempo ::le 
serviço contra cuja inclusão veio recla
mar, em 1952, o Dr. 9.0 Promotor PÚ
blico. 

As reclamações de 1948 e 1952 têm, 
assim, sem dúvida, ° mesmo objeto, o 
que, aliás, não se contesta. 

9. A lei n.o 116, ao regular, em es
pecial, a carreira do Ministério Público 
local, estabeleceu processo administra
tivo contraditório para as reclamações 
de antiguidade. Criou duas instâncias 
€ concedeu a qualquer prejudicado re
curso de decisão do Procurador Geral. 
Assim, acertadamente andou êste quan
do, na reclamação de 1948, mandou no
tificar todos oS Promtores Públicos para 
alegarem ° que lhes conviesse, notifica
ção constante de fls. 30 do processo 
21.2'57-48, onde se vê o mente do Dou
tor 9.0 Promotor Público. Se aos inte
ressados era lícito recorrer, também lí
cito lhes era contestar. 

10. De qualquer forma, a notifica
ção significa que o Dr. 9.0 Promotor 
Público teve ciência da reclamação e 
pôde acompanhar o processo, como, de 
resto, o fizeram outros promotores, que 
apresentaram contestação e, afinal, re
correram da decisão da Procuradoria 
Geral. 

Entretanto, o Dr. 9.0 Promotor não 
acudiu ao feito administrativo, nem re
correu. 

11. Mantida pelo Ministro, em 1949, 
em grau de recurso regular, essa deci
são, do despacho ministerial teve ciên
.da o Dr. 9.0 Promotor, pois: 

a) tinha sido notificado pessoalmen
te no processo; 

b) a decisão do Ministro foi cum
prida pelo Procurador Geral, que fêz 
publicar no Diário da Justiça em 9-8-
de 1949, nova lista com a inclusão do 
questionado tempo de serviço na anti
guidade dos promotores públicos. 

12. Ciente da decisão de 1949, e até 
dos seus efeitos, pela referida publica
ção, qualquer promotor que se julgasse 
prejudicado poderia ainda ter pedido 
reconsideração, como o permitia o E. 
F. P. então vigente, no prazo de 120 

dias (decreto-lei n.O 1. 713, art. 222, 
n.o lI). 

Tal reconsideração, porém, não foi 
pleiteada por promotor algum. 

13. A questão, pois, referente à in
clusão, na antiguidade de classe, do 
tempo de serviço em aprêço, ficou de
finitivamente encerrada, preclusa, 110 

administrativo, desde 1949. 
14. Só em janeiro de 1952 (processo 

n.o 2.190-53) o Dr. 9.0 Promotor PÚ
blico pretendeu agitar novamente a 
questão j á decidida. Não podia fazê-lo, 
e neste sentido são concordes a decisão 
da Procuradoria Geral e os pareceres 
de todos os órgãos consultivos do Mi
nistério ouvidos no processo, ao se pro
nunciarem quer sôbre o recurso do Dou
tor 9.0 Promotor, quer sôbre o pedido 
de reconsideração. 

15. Repetidos são, com efeito, os 
atos legislativos que, para assegurar a 
estabilidade das decisões administrati
vas, estabelecem prazos de preclusão do 
direito de lhes pleitear a reforma. Nes
se sentido dispuseram os decretos-leis 
ns. 20.848-31, 20.910-32, 1.174, de 
27-7-39, bem como o antigo e o vigente 
E. F. P. 

O decreto-lei n.o 1.174-39, ressalvan
do os casos de menores prazos, estabe
leceu o prazo prescricional de 120 dias 
"para o direito de reclamação adminis
trativa contra atos decisórios referen
tes a interêsses de funcionários públi
cos civis e extranumerários" (art. 1.0), 
e dispôs que "não se conhecerá das re
clamaç;>es apresentadas fora do prazo 
estabelecido no art. 1.0, considerando-se, 
para todos os efeitos, consumados os 
atos contra os quais silenciaram os in
teressados" (art. 2.0 ). 

f:sse prazo de 120 dias foi mantido 
no antigo, como no vigente E. F. P., 
salvo para os casos de demissão, apo
sentadoria ou disponibilidade, em que 
o prazo de preclusão é de um ano (de
creto-lei n.o 1.711-52, art. 169). E a 
fls. 460 invocam-se várias recomenda
ções da Presidência da República no 
sentido da observância dêsses prazos 
preclusivos. 
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16. E, no que respeita, em especial, 
a reclamações referentes à lista de an
tiguidade para promoções os dois úl
timos regulamentos expedidos pelo Se
nhor Presidente da República, em 1948 
e 1952, como lembrou o despacho recor
rido da Procuradoria Geral, dispõem. 
"K a reclamação contra determinada lis
ta de antiguidade, não produzirão qual
quer efeito as alegações referentes a 
tempo de serviço contado a outrem, já 
computado em lista anterior contra a 
qual o funcionário não reclamou em 
tempo oportuno, ou teve indeferida sua 
reclamação". Esta disposição se confor
ma com as disposições legislativas ci
tadas. 

17. Inadmissível é, portanto, a re
clamação do Dl'. 9.° Promotor, inter
posta em 1952, isto é, anos depois, con
tra o decidido em reclamação resolvida 
em última instância em 1949, e exe
cutada mediante a inclusão do tempo 
de serviço questionado, como se vê da 
citada publicação no Diário da Justiça 
de 9-8-49. 

18. Em minucioso parecer, por có
pia a fls. 468 do processo 2.190-53, evi
denciou F'ranc;sco Campos a inadmissi
bilidade da renovação de reclamação 
contra listas de antiguidade por parLe 
de reclamante que figurou como recla
mado, anteriormente (Revista de Di
reito Administrativo, vol. 17, pág. 385). 

19. De maior rigor é, no caso, a 
observância dêsses princípios e precei
tos legais, por isso que a decisão na re
clamação de 1948 produziu relevantes 
efeitos jurídicos, não só quanto à situa
ção de antiguidade, para promoção, de 
nove promotores, como até mesmo de 
ordem patrimonial, devendo-se notar que 
meu ilustre antecessor, como se veri
fica de fls. 139 do processo de 1948, 
se dignou encaminhar, com fundamento 
no questionado art. 11, § 1.0, da lei 
116, decreto de concessão de adicionais 
a promotor público, vantagens que des
de então vêm sendo percebidas por vá
rios promotores, recorrentes ou não, na 
reclamação de 1948, os quais, assim, 
tàcitamente, anuiram à decisão minis
terial. 

20. A observação constante das lis
tas, de que a não apresentação de ]'e
clamação em determinado ano não ini
be o interessado de reclamar em ano 
seguinte, não pode nem deve ser enten
dida em sentido contrário às leis e re
gulamentos citados. Refere-se ela à au
sência de anterior reclamação, ao pa3:30 
que, na hipótese, houve, em 1948, recla
mação com idêntico objeto da de 1952, 
e em que foi reclamado o Dr. 9.° Pro
motor. 

21. O voto vencido do ilustre De
sembargador do Colendo Tribunal de 
Justiça, invocado na decisão a recon
siderar, não cogitou de espécie em que 
houve reclamação anterior, com o mesmo 
objeto da subseqüente; e, por certidão 
a fls, 30 do proc, 2.190, se encontra 
acórdão relatado pelo mesmo desembar
gador, em que se conclui que as recla
mações com o mesmo objeto não podem 
ser "indefinidamente renovadas", e que, 
quando muito, poderia ser anulada a 
decisão anterior "se manifestamente 
contrária à lei". 

22. O acórdão do egrégio Supremo 
Tribunal Federal, também invocado, co
gita, apenas, de revogação de ato admi
nistrativo contrário à coisa julgada; e 
o julgado do ilustre Tribunal de São 
Paulo, citado, ainda, no despacho a re
considerar, trata da possibilidade ae 
correção de "erros ou enganos" na or
ganização da lista e não de caso de de
cisão sôbre reclamação em que se In

terpretou e aplicou a lei reguladora da 
contagem do tempo de serviço. 

23. Finalmente: admitir-se o ponto 
de vista sustentado pelo ilustre Doutor 
9.° Promotor seria sujeitar as deli
berações administrativas a perigosa ins
tabilidade. Cada ano qualquer dos pro
motores ainda não reclamantes (embora 
reclamados) poderia de novo reclamar 
sôbre o mesmo assunto já decidido, o 
que introduziria a incerteza em tôrno 
dos atos da administração, que ficar;a 
à mercê de simples mudança de ponto 
de vista jurídico dos administradores 
no interpretar as leis e regulamentos. 

24, Por êsses motivos, e depois de 
atentamente examinados e ponderad')s 
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os demais elementos constantes dos pro
cessos ns. 21.257-48, 2.190-53 e 31.874-53, 
bem como os brilhantes e eruditos me
moriais apresentados pelos Drs. 5.0 e 
9.0 Promotores Públicos, defiro o pe
dido de reconsideração dos Drs. 2.0 , 3.0, 
5.0 , 21.0 e 27.0 Promotores Públicos em 
fls. 42"2 do processo n.o 2.190-53 e re
considero a decisão ministerial de 
15-6-53 (fls. 416-418) ficando, asstm, 
restaurada a decisão ministerial de 24 

de fevereiro de 1949 (fls. 53 v. do pro
cesso 21. 257) por aquela reformada, e 
mantida por seus jurídicos fundamen
tos a decisão do Dl'. 1.0 Sub-procura
dor, a fls. 63 do processo 2.190-53. 

Publique-se e comunique-se desde lo
go a conc1usão desta ao Exmo. Pro
curador Geral do Distrito Federal, para 
fins de direito. 

Em 11 de dezembro de 1953. - Tlln
credo Neves, Ministro da Justiça. 

AUTARQUIA - EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS DE SER
VIDORES 

- A atribuição, aos e:nranumerários, de vencimentos 
superiores aos dos funcionários, não gera o direito à equipa
ção em favor dêstes. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 6.472-53 

O Instituto Nacional do Mate con
sulta êste Departamento sôbre pedido 
de servidores daquela autarquia, ocupan
tes da série funcional de Oficial Ad
ministrativo, no sentido de terem os seus 
lIalários elevados à referência 28, fil'al 
da série funcional de Auxiliar Admi
nistrativo existente no Serviço Públic;J 
Federal, a partir da data em que en
traram em vigor as Tabelas únicas de 
Mensalistas dos Ministérios. 

2. Alegam os requerentes que, na 
conformidade do art. 252, item lI, da 
lei n.o 1.711, de 28-10-1952, ° regime 
jurídico do Estatuto dos Funcionários 
é extensivo ao pessoal das autarquias, 
no que couber. 

3. Assim, tendo o decreto-lei núme
ro 240, de 4-2-1938, determinado, no 
seu art. 49, que, "excetuando-se os con
tratados, ° pessoal extranumerário não 
poderá ter salário superior aos venci
mentos dos funcionários públicos que 
executarem trabalho análogo", e, sendo 
escalonada a série funcional de Auxi
liar Administrativo dos vários Minis
térios de 24 a 28, tem-se que, desem
penhando êstes função análoga à d03 
requerentes, nos têrmos da Exposição 
de Motivos dêste Departamento qlle 
acompanhou o decreto-Iei n.o 1.909, de 

1939, não podem os suplicantes perce
ber salário inferior ao salário máximo 
da última referência daquela série, ou 
seja, referência 28. 

4. Invocam, ainda, os interessados 
decigpes proferidas em mandados de se
gurança impetrados em Varas da Fa.
zenda Pública, para concluir que, sen
do semelhante a hipótese, a decisão de
verá também ser do mesmo teor. 

5. Isto pôsto, cumpre esclarecer, de 
logo, que, como já tem salientado esta 
Divisão em várias oportunidades, o ar
tigo 49 do decreto-lei n.o 240, de 1938, 
já se encontra revogado, desde a vi
gência do decreto-lei n.o 5.175, de 7-1 
de 1943, que, regulando inteiramente 
a matéria de que tratava aquêle diplo
ma legal, com exceção da parte refe
rente ao pessoal para obras, não re
produziu igual dispositivo, nos têrmos 
do art. 2.0, § 1.0, da Lei de Introdu
ção ao Código Civil, que determina: 

"A lei posterior revoga a anterior 
quando expressamente o declare, quan
do seja com ela incompatível, ou quan
M regule inteiramente a matéria de que 
tratava a lei anterior". 

6. Nem se justificaria a odiosa res
trição que se pretende aplicar ao ex
tranumerário, visto que, se presta ser-




